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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.732, DE 22 DE MAIO DE 2018. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.429, de 6 de 

dezembro de 2016, que aprova as normas 

gerais do incentivo financeiro federal para 

custeio diferenciado do Componente 

Hospitalar – Leitos de Retaguarda da Rede 

de Atenção às Urgências e Emergências 

para os municípios sob Gestão Estadual da 

Região Ampliada de Saúde Sul do Estado de 

Minas Gerais e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências;  

- a Lei Estadual n° 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado 

de Minas Gerais; 

- a Portaria MS/GM nº 3.039, de 27 de dezembro de 2016, que aprova o Componente Hospitalar 

do Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado e dos 

Municípios de Minas Gerais e, para sua implementação, estabelece recursos do Bloco da Atenção 

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente 

Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;  

- a Portaria MS/GM nº 2.093, de 21 de agosto de 2017, que altera o anexo da Portaria MS/GM nº 

3.039, de 27 de dezembro de 2016, que aprova o Componente Hospitalar do Plano de Ação 

Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado e Municípios de Minas 

Gerais e, para sua implementação, estabelece recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados ao Componente Limite 

Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

- a Portaria de Consolidação n° 01, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde; 

- a Portaria GM/MS de Consolidação nº 3, Anexo III, de 28 de setembro de 2018, de 

Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS de Consolidação nº 6, Título VIII, Cap. II, de 28 de setembro de 2018, de 

Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.219, de 21 de agosto de 2012, que institui as Regiões de 

Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para o Estado de Minas Gerais, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.671, de 06 de dezembro de 2013, que aprova a Rede de 

Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Sul no âmbito do Sistema Único de Saúde 

do Estado de Minas Gerais; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova o Regimento 

Interno da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) 

e das Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.683, de 09 de março de 2018, que aprova Deliberação CIB-

SUS/MG nº 2.526, de 28 de agosto de 2017, que torna os municípios de Três Corações e 

Varginha, respectivamente, como Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde, sendo esta 

mudança objeto da alteração da presente Deliberação; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.705, de 18 de abril de 2018, que aprova as regras de exceção 

referentes ao pagamento integral dos Programas Federais, da Rede de Urgência e Emergência 

regidos pela Portaria GM/MS de Consolidação nº 1, que organiza o Componente Hospitalar da 

Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais 

do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de 

Saúde - FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010; 

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019;  

- a alteração dos efeitos financeiros das responsabilidades dos municípios de Três Corações e 

Varginha, relativas à seleção, cadastramento, contratação, estabelecimento de contratos, 

regulação, controle, avaliação e pagamento dos prestadores utilizando os recursos financeiros de 

média e alta complexidade; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 242ª Reunião Ordinária, ocorrida em 22 de maio de 2018. 
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DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.429, de 6 

de dezembro de 2016, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro federal para custeio 

diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de Retaguarda da Rede de Atenção às Urgências 

e Emergências para os municípios sob Gestão Estadual da Região Ampliada de Saúde Sul do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2° – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 22 de maio de 2018. 

  

 

 

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRUZ  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCICIO E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.732, DE 22 DE MAIO DE 2018 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.249, DE 22 DE MAIO DE 2018. 

 

Altera o Anexo Único da Resolução 

SES/MG nº 5.498, de 6 de dezembro de 

2016, que aprova as normas gerais do 

incentivo financeiro federal para custeio 

diferenciado do Componente Hospitalar – 

Leitos de Retaguarda da Rede de Atenção 

às Urgências e Emergências para os 

municípios sob Gestão Estadual da Região 

Ampliada de Saúde Sul do Estado de 

Minas Gerais e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE em exercício, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição Estadual, os 

incisos I e II do art. 39 da Lei Ordinária nº 22.257, de 27 de julho de 2016 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  
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 - o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.732, de 22 de maio de 2018, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.429, de 6 de dezembro de 2016, 

que aprova as normas gerais do incentivo financeiro federal para custeio diferenciado do 

Componente Hospitalar – Leitos de Retaguarda da Rede de Atenção às Urgências e Emergências 

para os municípios sob Gestão Estadual da Região Ampliada de Saúde Sul do Estado de Minas 

Gerais e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

            Art. 1º – Alterar o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5.498, de 6 de 

dezembro de 2016, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro federal para custeio 

diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de Retaguarda da Rede de Atenção às Urgências 

e Emergências para os municípios sob Gestão Estadual da Região Ampliada de Saúde Sul do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 

desta Resolução. 

   Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deve-se à mudança de gestão 

dos Municípios de Três Corações e Varginha que assumiram a gestão de seus prestadores 

tornando-se de Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde, conforme a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 2.683, de 9 de março de 2018 e a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.526, de 28 de 

agosto de 2017, respectivamente , onde o repasse financeiro de que trata a presente resolução será 

realizado diretamente do Fundo Nacional Federal de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde. 

            

   Art. 2º – As ações de organização da Rede de Urgência e Emergência para o 

exercício de 2018, no âmbito do Estado de Minas Gerais serão definidas por dotações 

orçamentárias referentes à execução das seguintes ações:          

I – Unidade Executora – 1320074;  
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II – Programa – Leitos de Retaguarda;  

III – Unidade de Programação de Gasto (UPG) – Leitos de Retaguarda (506);  

IV – Fonte – 37 (Federal);  

V – Objeto ou destinação dos recursos – contribuição para custeio;  

VI – Dotação orçamentária – FES/FMS 4291.10.302.183.4492.0001-334141-37.1; 

VII – Periodicidade de Pagamento – mensal; e  

            VIII – Vigência – Conforme Termo de Compromisso/Metas. 

 

            Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 22 de maio de 2018. 

 

 

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.249, DE 22 DE MAIO DE 2018 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.249, DE 22 DE MAIO DE 2018. 

 

“ANEXO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5498, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016”. 

 

REGIÃO AMPLIADA SUL 

 

Nº de Leitos  

                

Municípios CNES Instituição Leitos Clínicos 

Leitos de 

Cuidados 

Prolongados 

Leitos de 

UTI 
Valor Mensal Valor Anual 

Baependi 2761106 
Hospital Conego Monte 

Raso 
0 0 7 R$ 61.565,28 R$ 738.783,36 

Extrema 2127881 
Hospital e Maternidade São 

Lucas de Extrema 
0 0 6 R$ 52.770,24 R$ 633.242,88 

Guaxupé 2796449 
Santa Casa De Misericórdia 

De Guaxupé 
0 0 5 R$ 43.975,20 R$ 527.702,40 

Passos 2775999 
Santa Casa de Misericórdia 

De Passos 
0 0 14 R$ 123.130,56 R$ 1.477.566,72 

Piumhi 2776006 
Santa Casa de Misericórdia 

de Pimhuí 
0 0 7 R$ 61.565,28 R$ 738.783,36 

TOTAL 0 0 39 R$ 343.006,56 R$ 4.116.078,72 

 

 

 

 


